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PORTARIA P Nº 054/2025  
 

 
Retifica a Portaria P Nº 094/2024, 
publicada no DIO/PMVV em 29/05/2024. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 5313/2024, datado de 19/01/2024, 

             

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - Retificar o art. 1º da Portaria P Nº 094/2024, publicada no DIO/PMVV em 29/05/2024, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, Especial 

Magistério, à senhora CLAUDIA PIMENTEL TERRA, titular do cargo de Professor 

B - Matemática - Nível V — Faixa 7, com proventos integrais, na forma do que 

dispõem o Art. 58, Incisos I, II, III, §§ 1º, 2º e 3º, Art. 60, § 1º, 2º, 3º e 4º, art. 87, caput 

e art. 90, caput e Parágrafo Único, da Lei Complementar Municipal 022/2012, em 

conformidade com o Art. 10, § 7º da Emenda Constitucional 103/2019”.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

29/05/2024. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Vila Velha (ES), 08 de abril de 2025. 
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

D I V E R S OS  

R E S UMO D O C ONT R A T O Nº  0 8 3 / 2 0 2 5  
P R OCE S S O Nº  2 9 .5 3 7 / 2 0 2 5  

D I S P E NS A  D E  L I C I T A Ç Ã O 
CÓD . CI D A D E S :  2 0 2 4 .0 7 6 E 0 6 0 0 0 1 6 .0 1 .0 0 0 1  

D a s  pa rte s :  S EMAD X  E loah Publicidade e Propaganda Ltda.  
D o ob j e to :  contrataçã o de serv iço de Publicaçã o de Matéria 
Legal em jornal de grande circulaçã o.  D o v a lor:  R$ 
61.600,00 ( sessenta e um mil e seiscentos reais) . D a  

dota çã o orça m e ntária :  UG:  211 – S ecretaria Municipal de 
Administraçã o;  Classificaçã o Funcional:  04.122.0026.2.114 -  
Manutençã o da Unidade – S EMAD;  Natureza da Despesa:  
3.3.90.39.82 -  S erv iços de Publicidade Institucional;  Fonte:  
1.500.0000.0000 -  Recursos Ordinários. D o  pra z o:  12 ( doze)  
meses,  a contar da Ordem de S erv iço.  

R OD R I G O MA GNA GO D E  H OL L A ND A  CA V A L CA NT E  
S ecretário Municipal de Administraçã o 

 
 
 
 

E D I T A L  S E MC ONT  Nº  0 0 1 / 2 0 2 5  –  R E GI ME  D E  T E L E T R A B A L H O NO ÂMB I T O D A  S E MC ONT  
R E S UL T A D O F I NA L  D OS  CA ND I D A T OS  S E L E CI ONA D OS  

Considerando o transcurso do prazo que dispõe o item 7.1 do E DITAL S EMCONT Nº  001/2025 ( publicado no Diário Oficial do 
Município de V ila Velha- ES  em 10 de março de 2025 – Ediçã o nº  2115)  sem interposiçã o de recurso,  a S ecretaria Municipal de 
Controle e Transparê ncia de V ila Velha – S EMCONT torna público o resultado final dos candidatos selecionados ao regime de 
teletrabalho no â mbito da S EMCONT,  conforme ordena o item 8.4 do Edital.  ( Proc. nº  41526/2025)  

R es u ltado S e tor Matrícu la  Nom e –  ordem  a lfabét ic a  Moda lid ade  
S elecionado Transparê ncia 1002872 André Puppin Híbrida 
S elecionado Auditoria Interna 67288 Antônio Carlos Passon Contínua 
S elecionado Controle Interno e Normas 9955844 Edna Aparecida de Oliveira Edmundo Híbrida 
S elecionado Auditoria Interna 105422 Ricson Rodrigues de Brito Contínua 

D A S  D I S P OS I Ç Õ E S  F I NA I S  
1 .  Nos termos que dispõe o artigo 8º  e seguintes da PORTARIA S EMCONT N.º  001,  DE 13 DE J ANEIRO DE 2022 e o § 3º  do artigo 4º  
do DECRETO Nº  421,  DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021,  a efetivaçã o da inclusã o do serv idor no reg ime de Teletrabalho se dará após 
formalizaçã o do Termo de Compromisso,  acompanhado do Plano de Trabalho Indiv idual.  Ambos os documentos deverã o ser 
assinados em conjunto pelo serv idor e sua chefia imediata,  respeitada a lotaçã o do serv idor beneficiado,  no prazo de até 15 dias,  a 
contar da publicaçã o do deste resultado final,  observados o que dispõe os § 1º  ao § 4º  do artigo 8º  da mencionada Portaria.  
2 .  E fetivada a inclusã o do serv idor no regime de Teletrabalho,  a S EMCONT disponibilizará no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de V ila Velha os nomes dos serv idores que atuam no reg ime de Teletrabalho,  com atualizaçã o mínima trimestral.   
3 .  Findo todo do procedimento para a aprovaçã o do teletrabalho prev isto no Capítulo II da PORTARIA S EMCONT N.º  001,  DE 13 DE 
J ANEIRO DE 2022,  a Unidade Gestora solicitará ao setor competente à  S ecretaria Municipal de Tecnolog ia e Inovaçã o que v iabilize 
o acesso remoto e controlado dos serv idores em reg ime de Teletrabalho aos sistemas da Prefeitura Municipal de V ila Velha,  bem 
como divulgue os requisitos tecnológicos mínimos para o referido acesso.  
4 .  As disposições deste edital entram em v igor na data de sua publicaçã o.  
V ila Velha- ES ,  07 de abril de 2025.  

A D R I A NA  V I L L A  F OR T E  D E  OL I V E I R A  P E I X I T O S OA R E S  MI GUE L  
S ecretária Municipal de Controle e Transparê ncia 

 
 
R E S UMO D O P R I ME I R O T E R MO A D I T I V O A O CONV ÊNI O D E  CE S S Ã O Nº  0 2 0 / 2 0 2 5 . P R OCE S S O P MV V  Nº  3 1 5 0 4 / 2 0 2 5 . 
Conv e ne nte s :  Município de V ila Velha e Município de Domingos Martins.  Ob j e to:  a concessã o de verbas de auxílio alimentaçã o 
será devida ao serv idor cedido de acordo com a Lei nº  6.564/2022.  S e rv idora :  Andreia Cristina de Araújo.  V ig ê nc ia :  a contar da 
data da publicaçã o.  
 
 
 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 5 4 / 2 0 2 5  
R e tif ica  a  P or ta ria  P  Nº  0 9 4 / 2 0 2 4 ,  p ublica da  no  
D I O/ P MV V  e m  2 9 / 0 5 / 2 0 2 4 .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
5 3 1 3 / 2 0 2 4 ,  datado de 1 9 / 0 1 / 2 0 2 4 ,  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Retificar o art.  1º  da Portaria P Nº  094/2024,  
publicada no DIO/PMVV em 29/05/2024,  que passa a v igorar 
com a seguinte redaçã o:  
“A rt .  1 º  Conceder benefício de Aposentadoria por Tempo de 
Contribuiçã o,  Especial Magistério,  à  senhora CL A UD I A  
P I ME NT E L  T E R R A ,  titular do cargo de P rofe s sor  B  -  
Ma te m ática  -  Nív e l V  —  F a ix a  7 ,  com proventos integrais,  
na forma do que dispõem o Art.  58,  Incisos I,  II,  I II,  § §  1º ,  
2º  e 3º ,  Art.  60,  §  1º ,  2º ,  3º  e 4º ,  art.  87,  caput e art.  90,  
caput e Parágrafo Único,  da Lei Complementar Municipal 
022/2012,  em conformidade com o Art.  10,  §  7º  da Emenda 
Constitucional 103/2019”.  
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos à  29/05/2024.  
A rt .  3 º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  
V ila Velha ( ES ) ,  08 de abril de 2025. 

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Diretor Presidente 

 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 5 5 / 2 0 2 5  
R e tif ica  a  P or ta ria  P  Nº  1 2 9 / 2 0 2 1 ,  p ublica da  no  
D I O/ P MV V  e m  1 3 / 0 7 / 2 0 2 1 .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
5 3 0 7 7 / 2 0 2 0 ,  datado de 2 1 / 1 2 / 2 0 2 0 ,  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Retificar o art.  1º  da Portaria P Nº  129/2021,  
publicada no DIO/PMVV em 13/07/2021,  que passa a v igorar 
com a seguinte redaçã o:  
“A rt .  1 º  -  Conceder benefício de P e ns ã o T e m porária  à s 
menores V I T H ÓR I A  ME I R E L E S  OL I V E I R A ,  V E L E NT I NA  
P A UL O OL I V E I R A  e H E L E NA  P A UL O OL I V E I R A ,  na 
qualidade de filhas do instituidor,  P a u lo R o s e m be rg  Cos ta  
Oliv e ira ,  ocupante do cargo de Professor PA,  S éries Iniciais,  
Nível V ,  Faixa 8,  falecido em 17/12/2020,  conforme certidã o 
de óbito,  na forma do que dispõem os artigos 13,  inciso I,  61,  
inciso II,  62,  inciso I,  e 90,  caput,  da Lei Complementar 
Municipal nº  022/2012,  c/c Art.  40,  §  8º  da Constituiçã o 


